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O presente trabalho analisa criticamente a concepção hegemônica do universalismo 

dos direitos humanos sob a lente do pensamento decolonial. Para tanto, sustenta-se 

que a matriz eurocêntrica da modernidade, ao postular-se como racionalidade 

universal, exerce a função política de ocultar e subalternizar as epistemologias e as 

experiências dos povos colonizados. Desta forma, o objetivo central é elucidar a 

dinâmica pela qual o universalismo abstrato fragiliza a efetivação dos direitos 

territoriais dos povos indígenas no Brasil, demonstrando, consequentemente, a 

manifestação da colonialidade do poder no ordenamento jurídico nacional. Para 

concretização deste trabalho, realizamos uma revisão bibliográfica, sob uma 

perspectiva crítica decolonial, na qual escolhemos um referencial teórico 

multidisciplinar, que inclui os filósofos e antropólogos Dussel, Quijano, Mignolo, 

Fanon, Walsh e Panikkar, juntamente com os juristas críticos Douzinas e Herrera 

Flores. Em conjunto, este arcabouço visa desvelar a instrumentalização política do 

discurso jus-humanitário dos Direitos Humanos. A análise evidencia que as 

violações históricas e contemporâneas sofridas pelas comunidades indígenas 

reificam a colonialidade nas estruturas estatais; por exemplo, o Relatório Figueiredo 

(1967) já documentava as barbáries e o desvio de função do Serviço de Proteção 

aos Índios (SPI). Ademais, a reiteração dessa lógica é flagrante no contexto 

paranaense: o Relatório do Conselho Indigenista Missionário (CIMI) (2025) detalha a 

apropriação violenta de terras e os conflitos que assolam os Kaingang e Avá-
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Guarani, notadamente na TI Tekoha Guasu Guavirá. A aprovação do Marco 

Temporal constitui um ato normativo que formaliza a disputa assimétrica, legitimando 

a violência contra o corpo-território indígena. Conclui-se, portanto, que o 

universalismo moderno é insuficiente para apreender as cosmovisões indígenas. A 

ineficácia se expressa na incapacidade de garantir os direitos básicos como a 

territorialidade, que se consubstancia na dignidade humana dos povos indígenas. A 

transcendência dessa matriz exige a adoção imperativa de um paradigma plural e 

intercultural, conforme o diálogo radical de Panikkar e o projeto político-epistêmico 

de transformação estrutural proposto por Walsh.
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